REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 
, DE 2003

(Do Sr. Sérgio Miranda)

Solicita informações ao Sr. Ministro da Fazenda, no âmbito da Secretaria de Receita Federal, sobre o número de licenças funcionais concedidas aos auditores fiscais entre 1995 e 2003, bem como os critérios e exigências para se obter os benefícios.
Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, §2º, da Constituição Federal e nos artigos 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno solicito a Vossa Excelência encaminhar ao Senhor Secretário da Receita Federal, o seguinte requerimento de informações:

1 – Quantos auditores da Receita Federal se licenciaram e retornaram ao órgão de origem entre o início de 1995 e o final de 2002?

2 – De todo o quadro de servidores licenciados, quantos trabalharam para a iniciativa privada? E quantos prestaram consultoria tributária ou advogaram nessa área? Há esse controle?

3 – Ao requisitar a licença, o auditor necessita comunicar e explicitar à Receita a razão do pedido? Caso seja para prestar serviços temporários à iniciativa privada, o servidor é obrigado a declarar e especificar a natureza do trabalho?

4 – Há algum tipo de restrição de trabalho para o auditor licenciado? Se houver, estão previstas punições para o servidor que descumprir tais exigências legais?

5 – Como a Receita avalia os casos em que o auditor se licencia e presta consultoria tributária a empresas privadas em processo contra o Fisco, retornando a seu cargo e ofício na própria Receita? Como essa Secretaria considera e procede em relação aos servidores que recorrem à sua experiência no setor e principalmente a informações privilegiadas decorrentes de seu exercício profissional junto à esta instituição para auxiliar tais empresas particulares a burlar o Fisco? Suspeitando-se ou até mesmo comprovando tais procedimentos que contrariam o interesse público, a Receita pode impedir a volta desses servidores ao órgão?

6 – Há quantos auditores atualmente licenciados prestando serviços à iniciativa privada? Existe esse controle? Quantos destes prestam consultoria tributária ou advogam nessa área?

Justificação

Após recentes denúncias veiculadas pela grande imprensa repercutindo os inquéritos que apuram o enriquecimento de dois auditores da Receita que prestaram consultorias a empresas particulares contra o próprio Fisco, o presente Requerimento de Informações decorre da necessidade de se conhecer os procedimentos relativos às legítimas prerrogativas funcionais de obtenção de licenças. 

Nosso objetivo é principalmente conferir se há o devido controle por parte deste órgão quanto ao comportamento de seus agentes e servidores, mesmo quando temporariamente afastados por razão de licença concedida, seguindo os princípios de integridade, transparência, legalidade, profissionalismo, imparcialidade, impessoalidade, lealdade com a instituição, efetividade e cooperação. Afinal são de ofício do auditor além de exigir o cumprimento da legislação tributária, também atuar na fiscalização para o combate à elisão fiscal denunciando todas e quaisquer irregularidades que contrariem a ética e o interesse público. 

Sala de Sessões,        de agosto de 2003

Deputado Sérgio Miranda

(PCdoB/MG)
